
12/07/2024

Número: 0002316-40.2012.8.17.0220 
 

Classe: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte 

 Órgão julgador: 2ª Vara Cível da Comarca de Arcoverde 

 Última distribuição : 05/06/2012 

 Valor da causa: R$ 1.000,00 

 Assuntos: Autofalência 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXM.º SR DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARCOVERDE, ESTADO 
DE PERNAMBUCO. 
 
 
 
PROCESSO Nº: 0002316-40.2012.8.17.0220 
EXEQUENTE: CASA DE SAÚDE SÃO LUCAS, AIDA DE ANDRADE LIMA RABELLO EPP 
EXECUTADO(S): ECILENI TENORIO VAZ E OUTROS 
 
 
 
   FLÁVIO ALEXANDRE A. DA COSTA E SILVA, Leiloeiro Público Oficial, 

nos autos na Ação de Execução Por Título Extrajudicial, HONRADO COM A NOMEAÇÃO 

POR ESTE JUÍZO vem, respeitosamente a presença de Vossa Excelência requerer o seguinte: 

 

   Em data de 21 de julho de 2021, fora realizado o Terceiro e último Leilão 

(3º chamada), conforme Lei nº 14.112, de 2020, na modalidade “on line” eletrônica do bem 

penhorado no presente processo e após intensa disputa entre diversos licitantes devidamente 

homologados, obtivemos 77 (setenta e sete) lanços registrados. A intensa disputa por parte dos 

interessados deve-se a ampla divulgação realizada pelo Leiloeiro através de estratégias de 

marketing desenvolvidas pelo escritório do Hasta e Leilão – Gestão e Realização de Leilões, nas 

mais diversas mídias e veículos de comunicação. 

 

   Em conformidade com o previsto no edital de Leilão, vem até a presença 

de Vossa Excelência, REQUERER A JUNTADA do Auto de Leilão para que seja apreciada por 

este Juízo a arrematação procedida na Hasta Pública realizada. Esclareço, ainda, que o lanço 

vencedor fora de forma parcelada mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e o restante em 

30 parcelas. Informo também que houve lanço à vista, contudo inferior ao lanço a prazo, conforme 

certificado no Auto do Leilão.  

 

 

    Termos em que,  

Pede JUNTADA  

 
 

Arcoverde, 21 de julho de 2021. 
 
 

 
____________________________________________  
FLÁVIO ALEXANDRE ALVES DA COSTA E SILVA 

Leiloeiro Público - JUCEPE – 383 NiRC 34/2009 
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